
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Pror Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO Nº 7.252, DE 02 DE JUNHO DE 2.017 

Dispõe sobre nomeação do Conselho 
Municipal do Idoso. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Município de Assis, no uso de 
suas atribuições legais e, conforme dispositivos da Lei Municipal nº 3.979, de 11 de 
Dezembro de 2000 e modificada através da Lei nº 6.009, de 22 de abril de 2015 e demais 
alterações; 

D E CRETA: 

.·' Art. 1°- Fica nomeado o Conselho Municipal do Idoso, com mandato de 02 de Junho de 
2017 a 01 de Junho de 2.019, com a seguinte composição: 

, 

p, 
j .• • 

.,,.; 

1 - Representantes do Poder Público: 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular: Eunice Rodrigues Maeda 
Suplente: Juliana da Mota Frazão Néspolo 

Fundo Social de Solidariedade: 

Titular: César Augusto Nunes de Brito 
Suplente: Ana Karina Cardozo de Moraes 

Secretaria Municipal da Saúde: 

Titular: Cristiani Silvério de Andrade Bussinati 
Suplente: Juliana Pereira Silva Borzani 

Secretaria Municipal da Educação: 

Titular: Graziela Cristina de Oliveira Holmo 
Suplente: Ester Toshiko Doi 

Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

Titular: Sandra Rosa Casare 
Suplente: Edlaine Busto 

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos: 

Titular: Gustavo Roberto Dias Tonia 
Suplente: Leandro Aguilera Bergonso 

Polícia Civil: 

Titular: Fatima Sueli de Souza 
Suplente: Neide Maia Massaroni 

Secretaria Estadual de Relações do Trabalho - Sert: 

Titular: Marcos Felício Samponi 
Suplente: Márcia Aparecida Pereira Utrera / 
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Autarquia Municipal de Esportes de Assis: 

Titular: Denilson Carlos da Silva Virgulino 
Suplente: Antonio Carlos Perandré 

Fundação Assisense de Cultura "Joshey Leão" - FAC: 

Titular: Bruno Caastro 
Suplente: Diego Marcelino 

Universidade Pública: 

Titular: lzabel mano Neme 
Suplente: Lindomar Fátima Costa da Silva Poletto 

li - Representantes da Sociedade Civil: 

Instituições de Longa Permanência Devidamente Estabelecido no Município 
de Assis: 

Titular: Daiane Vieira dos Santos 
Suplente: Roseanne Maria Decanine 

Rede Privada na Área da Saúde: 

Titular: Simone Brancalhão Dias 
Suplente: Luciane Vieira dos Santos 

Área da Pessoa com Deficiência e Inteligência Elevada: 

Titular: Nilse Margarida Carpentieri 
Suplente: Diva Aracelis Delosi Rocha 

Universidade Particulares eue possuam Projetos voltados á Pessoa Idosa: 

Titular: Adriane Moreira Marquesine Navas 
Suplente: Julia Andrade 

Clubes de Serviços: 

Titular: Maria Madalena de Camargo 
Suplente: Célia Ferreira de Carvalho Penço 

Associação Comercial e Industrial de Assis: 

Titular: Gustavo Rabelo Fernandes Duarte 
Suplente: Fernando Ribeiro Rocha 

Projetos Sociais Voltados à Pessoa Idosa: 

Titular: Maria Cristina Bermejo Pinto 
Suplente: Isaura Kill 

Usuários da Rede de Atendimento ao Idoso: 

/ 7 
Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro -Assis - SP. 

Titular: Irene Lamb de Lima 
Suplente: Lícia Gonçalves Queirós Pedroni 
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Concessionárias de Transportes Coletivos Municipais e Intermunicipais: 

Titular: Vanessa Nogueira Andrade 
Suplente: Andersen Gobeti 

Profissionais Liberais: 

Titular: Fátima ltsue Watanabe Simões 
Suplente: Leandro Pepes Cardoso de Almeida 

Clube da Terceira Idade: 

Titular: Dirce Funari Zanchetta 
Suplente: Sérgio Aparecido dos Santos 

Art. 2° - Fica designada a Diretoria para biênio 2017 /2019, a seguir descrita: 

Presidente: Graziela Cristina de Oliveira Holmo 
Vice Presidente: Maria Madalena de Camargo 
1ª Secretária: Maria Cristina Bermejo Pinto 
2ª Secretária: lzabel Mano Neme 
1° Coordenador Financeiro: Gustavo Rabelo Fernandes Duarte 
2° Coordenador Financeiro: Bruno Castro 

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de Junho de 201 

Secretáf'10 Municipal de Governo e Administração 
Publicado no Departamento de Administração, em 02 de junho de 2017. 
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